MINISTÉRIO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SUS

COORDENAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - LEGISLAÇÃO FEDERAL

CONVÊNIOS E CONTRATOS

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 617, DE 19 DE AGOSTO DE 1999 

DO 163, de 25/8/99

O Secretário-Executivo do Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria MS nº 217, de 24 de março de 1999, e,

Considerando a necessidade de viabilizar a celebração de convênios entre o Fundo Nacional de Saúde e a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO, com vistas ao atendimento às ações de Operacionalização do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, objetivando a melhoria do atendimento à população;

Considerando a necessidade de viabilizar a celebração de convênios entre o Fundo Nacional de Saúde e a Escola Lacaniana de Psicanálise, visando a realização do Congresso Internacional de Psicanálise;

Considerando ainda, a necessidade de adequar as dotações orçamentárias da Fundação Nacional de Saúde, visando ao atendimento às ações de Normatização e Coordenação do SUS, bem como Erradicação do Aedes Aegypti e Assistência Médico-Sanitária à Comunidades Indígenas, resolve:

Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no artigo 6º , parágrafo 7º, inciso II da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO), alteração de modalidade de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, e em seus créditos adicionais.
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36 000
S
MINISTÉRIO DA SAÚDE



12.183.583



12.183.583

36 211
S
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE



6.618.583



6.618.583

13 075 0428 4439
S
Normatização e Coordenação do SUS



2.564.000



2.564.000

13 075 0428 4439 0001
S
Organização de Serviços de Saúde do SUS
5

5
30

40
153

153
531.000

2.033.000
5
50
153
2.564.000

13 075 0428 4916 
S
Manutenção e Operacionali-

Zação de Unidades Próprias de Saúde do SUS



3.421.000



3.421.000

13 075 0428 4916 0001
S
Assistência Médico-Sanitária a Comunidades Indígenas
5
90
153
3.421.000
5
50
153
3.421.000

13 075 0429 3443
S
Erradicação do Aedes Aegypti do Brasil



633.583



633.583

13 075 0429 3443 0001
S
Erradicação do Aedes Aegypti do Brasil
4
30
153
633.583
4
40
153
633.583

36 901
S
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE



5.565.000



5.565.000

13 075 0428 3447
S
Prevenção e Diagnóstico Precoce do Câncer Cérvico Uterino



4.500.000



4.500.000

13 075 0428 3447 0001
S
Prevenção e Diagnóstico Precoce do Câncer Cérvico Uterino
4
30
153
4.500.000
4
90
153
4.500,000

13 075 0428 4439
S
Normatização e Coordenação do SUS



15.000



15.000

13 075 0428 4439 0001
S
Organização de Serviços de Saúde do SUS
4
90
153
15.000
4
50
153
15.000

13 075 0430 4434
S
Operacionalização do Siste-ma Naciona de Vigilância Sanitária



1.050.000



1.050.000

13 075 0430 4434 0002
S
Manutenção do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária
5
40
153
1.050.000
5
72
153
1050.000







12.183.583



12.183.583

(Of. nº 212/99)

